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benefício, deverão estar munidos de Carteira de Identidade, CPF, comprovante de residência 
atualizado, comprovante de conta corrente e Certidão de Nascimento e Laudo Pericial 
Médico atualizado, documentos originais ou cópias autenticadas; 
 
1.2.  Ao se apresentarem na Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda os 
pensionistas, na qualidade de menor sob guarda inválido dependente do instituidor do 
benefício, deverão estar munidos de Carteira de Identidade, CPF, comprovante de residência 
atualizado, Certidão de Nascimento, Laudo Pericial Médico atualizado e TERMO DE 
CURATELA emitido pelo Juízo competente, documentos originais ou cópias autenticadas; 
 
1.3  Os beneficiários titulares inválidos, com representação legal, devem se 
apresentar na Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda para o 
procedimento de recadastramento, o titular do benefício e o respectivo representante 
legal; 
 
1.3.1.  Para o recadastramento do pensionista inválido com representação legal, será 
necessária a apresentação dos seguintes documentos: 
 

 Caso de CURATELA – O Curador deverá se apresentar com os seguintes 
documentos originais: CPF, Carteira de Identidade e Comprovante de Residência. O 
Curatelado, deverá se apresentar os seguintes documentos originais: Carteira de 
Identidade, CPF, Comprovante de Conta Corrente Individual ou extrato bancário em 
nome do curatelado, Certidão de Nascimento ou Casamento, Laudo Pericial 
Médico atualizado e TERMO DE CURATELA DEFINITIVO emitido pelo Juízo 
competente; 
 

 Casos de GUARDA – o responsável pela guarda do menor inválido deverá se 
apresentar com os seguintes documentos originais: CPF, Carteira de Identidade, 
Comprovante de Residência, e Comprovante de Conta Corrente Individual ou 
extrato bancário em seu nome ou do menor. O Menor sob Guarda deverá se 
apresentar com os seguintes documentos originais: Carteira de Identidade, CPF, 
Certidão de Nascimento, Laudo Pericial Médico atualizado e TERMO DE 
GUARDA emitido pelo Juízo competente. Faculta-se ao responsável pela guarda 
apresentar como documentos pessoais do menor sua Certidão de Nascimento; 

 
1.3.2.  O Termo de CURATELA ou GUARDA deve ter caráter definitivo. Caso o termo seja 
provisório, deverá ser apresentado comprovante de que o processo em que foi solicitada a 
curatela continua em andamento; 
 
1.3.3.  Para os casos em que os curadores se fizerem representar por procuradores, far-se-á 
necessário apresentar, além da documentação acima mencionada, procuração atualizada com 
firma reconhecida em cartório; 
 
1.4.  Para comprovar a condição atual de Invalidez, o Pensionista na condição de filho(a) 
maior inválido(a) ou neto inválido sob guarda do instituidor, deverá realizar a Perícia 
Médica, nas Juntas Médicas Oficiais do Estado de Mato Grosso ou do Estado de Mato Grosso 
do Sul 
 
1.4.1. A Perícia Médica deverá ser previamente agendada em uma das Juntas Médicas, através 
dos seguintes telefones: 
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